
 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2022. 

 

Ofício nº 128/2022 

 

Aos Senhores 

Presidentes das 

Federações Estaduais  
 

 

Prezados Senhores, 
 

Comunicamos aos clubes participantes, através das federações, que 

realizaremos no dia 17/01, segunda-feira, às 15h30, na sede da CBF, o sor-

teio para definição dos grupos da Supercopa do Brasil de Futebol Feminino 

2022, conforme prevê o Regulamento Específico da Competição. 

O sorteio terá transmissão no site da CBF. 

   

          Queiram, por gentileza, retransmitir aos seus filiados. 

                                                                     

                                          Atenciosamente, 

 

 

Manoel Flores 

Diretor de Competições 


